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PROJETO DE LEI Nº         /2022

“Dispõe sobre a obrigatoriedade, no âmbito do Estado do Maranhão, de se afixar nas embalagens de brinquedos o selo mundial das pessoas portadoras do transtorno do espectro autista e dá outras providências”.

 
             Art. 1° Os estabelecimentos comerciais, no âmbito do Estado do Maranhão, que comercializam brinquedos adequados às pessoas portadoras do transtorno do espectro autista - TEA - deverão afixar, nas respectivas embalagens, o selo mundial transtorno do espectro autista – TEA, seguido da seguinte frase: ‘brinquedo adequado às pessoas portadoras do transtorno do espectro autista– TEA

            Art. 2º O estabelecimento comercial que descumprir a presente lei será inicialmente notificado para se adequar e, caso não atenda a notificação no prazo de 15 (quinze) dias, incidirá em multa de 150 (cento e cinquenta reais) diária. 

          § 1º Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro e, se mantida a reincidência, em até 10 (dez) vezes o valor descrito no caput deste artigo.
          § 2º Sem prejuízo da multa prevista no parágrafo primeiro deste artigo, poderá a autoridade pública cassar o alvará de funcionamento até que o estabelecimento comercial se adeque à presente lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


WELLINGTON DO CURSO
Deputado Estadual
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 JUSTIFICATIVA
  Com efeito, a presente proposição busca dar à população capixaba pleno conhecimento e favorecer a escolha quando da aquisição de brinquedos para crianças e adolescentes portadores do transtorno do espectro autista – TEA.
Certo, pois, que “Para ajudar a criança a desenvolver suas habilidades dentro de interações prazerosas, utilizamos objetos que auxiliem e expandam a interação e o subsequente o aprendizado.

  Não queremos que a criança apenas preste atenção ao objeto ou brinquedo que oferecemos e então deixe de interagir e se interessar pelo humano ao seu lado, queremos que ela continue a se interessar pelo parceiro de atividade/brincadeira enquanto o objeto é utilizado. Optamos por objetos que promovam a interação, a comunicação e a imaginação. E ao apresentarmos estes objetos para as crianças, mostramos a elas diversas formas interativas e divertidas de se brincar com eles. Por exemplo, ao invés de oferecermos à criança um boneco a pilha que andará pelo quarto sozinho, podemos oferecer uma atividade em que nós animamos um boneco para que ele faça coceguinhas no corpo da criança. Em outro momento, o animamos o mesmo boneco fazendo de conta com nossa voz que é ele quem está cantando a música predileta da criança.

  Nestes momentos, o boneco é divertido, mas você também faz parte da diversão na interação com a criança. Muitos dos brinquedos para crianças com autismo podem ser confeccionados em casa e improvisados com diversos materiais, como por exemplo caixas de papelão, panos, baldes, potes e garrafas de plástico. Utilizando a sua imaginação, você e sua criança podem criar e recriar o que quiserem com os objetos que estiverem disponíveis! Por exemplo, um conjunto de blocos grandes ou de caixas de sapato pode ser utilizado como muro do castelo ou da casa dos ‘Três Porquinhos’, pode ser uma ponte, uma cidade, uma cama, ou quem sabe uma torre que será destruída pelo “Lobo” ou por uma grande onda do mar. A onda do mar não precisa ser feita de água, pode ser um lençol ou uma grande bola de fisioterapia. As possibilidades são ilimitadas.

  Brinquedos com muitos botões, luzes, sons, elétricos ou eletrônicos, podem distrair a
atenção da criança para fora da interação e estimular comportamentos de isolamento e repetição. Se este for o caso com sua criança, recomendamos que você restrinja em parte a utilização destes durante suas interações com a ela. Mas utilizamos acessórios como ‘tablets’ e a gravação e observação de vídeos principalmente nos casos em que eles facilitam a interação e comunicação da criança ou promovem o aprendizado de habilidades cognitivas”. No sítio eletrônico “inspirados pelo autismo” consta uma lista de brinquedos adequados às crianças portadoras do transtorno do espectro autista – TEA -, bem como algumas sugestões, confira-se:

“Sugestões de brinquedos e materiais para crianças com autismo:

1. blocos grandes para montar
2. bolhas de sabão
3. balões para encher
4. brinquedos de borracha que podem ser mordidos
5. carrinhos/aviões/trens sem bateria
6. bolas
7. jogo de boliche de plástico
8. baldes
9. 2 bolas grandes de fisioterapia
10. pequena cama elástica
11. pequeno escorregador
12. brinquedos para incentivar o uso da imaginação (ex: cesta de piquenique, louças e comidinhas de plástico, kit de médico, dinheiro de brincadeirinha, etc.); jogos tipo dominó, jogo da memória, quebra-cabeças, cartões para pareamentos e associações diversas, cartões com sequência de uma história, jogos de tabuleiro (ex: jogos físicos como “Twister”; jogos com diversas etapas ligadas a uma mesma temática e um objetivo final; jogos cooperativos em que os participantes fazem alianças em direção a um objetivo; jogos onde os participantes agem como diferentes personagens ou animais; jogos com perguntas sobre fatos ou perguntas pessoais; etc.) Importante: podem ser confeccionados em casa para que se empregue os interesses únicos de cada criança ou adulto”.

São estas razões pela qual espero o apoio dos nobres pares para aprovação deste projeto nesta Casa de Leis.



WELLINGTON DO CURSO 
Deputado Estadual
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